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EMENTA: INCIDENTE DE ASSUNÃÃO DE COMPETÃNCIA - JULGAMENTO DE APELAÃÃO - CONCESSÃO DE
PENSÃO POR MORTE - SERVIDOR PÃBLICO ESTADUAL - LITISCONSÃRCIO PASSIVO - IPSEMG E ESTADO DE
MINAS GERAIS - RELEVANTE QUESTÃO DE DIREITO - REPERCUSSÃO SOCIAL  - ADMISSÃO. 1. Deve ser
admitido o Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia em apelaÃ§Ã£o, que trata do direito de pensÃ£o por morte de
servidor pÃºblico estadual,  por ser relevante a questÃ£o de direito com repercussÃ£o social no Estado de Minas
Gerais quanto a necessidade de litisconsÃ³rcio passivo entre o IPSEMG e o Estado de Minas Gerais, notadamente
diante da necessidade de se fazer consideraÃ§Ãµes em torno das responsabilidades e obrigaÃ§Ãµes de cada ente
pÃºblico na concessÃ£o do benefÃ­cio previdenciÃ¡rio. 2. Vencida quanto a admissÃ£o do IAC, entendendo a turma
desta 1Âª SeÃ§Ã£o por maioria em converter em IRDR, fixo a tese a ser dirimida: "se existe litisconsÃ³rcio
necessÃ¡rio quando se postula a concessÃ£o do benefÃ­cio da pensÃ£o por morte entre o Estado de Minas Gerais e
o Ipsemg no tocante a responsabilidade pelo pagamento da pensÃ£o".

IAC - CV NÂº 1.0000.20.067928-0/003 - COMARCA DE PATOS DE MINAS - SUSCITANTE: DESEMBARGADOR DA
1Âª  CÃMARA CÃVEL DO TJMG - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - INTERESSADO(A)S: JOAO EDMUNDO OLIVEIRA, INSTITUTO  PREVIDENCIA
SERVIDORES ESTADO MINAS GERAIS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em admitir o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas, por maioria e
fixaram a tese a ser dirimida.

DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO
RELATORA

DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO (RELATORA)

V O T O

      Trata-se de Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia suscitado pela 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel nos autos da
AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria de ConcessÃ£o de BenefÃ­cio de PensÃ£o por Morte ajuizada por JoÃ£o Edmundo Oliveira em
face do Instituto de PrevidÃªncia dos Servidores do Estado de Minas Gerais, IPSEMG, que foi julgada procedente,
tornando definitiva a pensÃ£o por morte a partir de 24/08/2018 (documento eletrÃ´nico n. 09).
      Afirma a turma julgadora:
Ã possÃ­vel reconhecer que a discussÃ£o sobre a existÃªncia ou nÃ£o de litisconsÃ³rcio passivo necessÃ¡rio entre o
IPSEMG e o Estado de Minas Gerais em aÃ§Ã£o de natureza previdenciÃ¡ria, especialmente aquelas nas quais se
postula a concessÃ£o de pensÃ£o por morte, Ã© juridicamente relevante e produz intensa divergÃªncia entre os
Ã³rgÃ£os fracionÃ¡rios do Tribunal.
A questÃ£o jurÃ­dica abrange a necessidade de se fazer consideraÃ§Ãµes em torno das responsabilidades e
obrigaÃ§Ãµes de cada ente pÃºblico na concessÃ£o do benefÃ­cio previdenciÃ¡rio, de quem titulariza a relaÃ§Ã£o
jurÃ­dico-previdenciÃ¡ria com o segurado, e se hÃ¡ compartilhamento dos encargos previdenciÃ¡rios entre ambos os
entes pÃºblicos envolvidos, ao ponto de configurar a existÃªncia de litisconsÃ³rcio passivo necessÃ¡rio, nos moldes do
art.114 do CPC.
Essa discussÃ£o abrange uma questÃ£o jurÃ­dica relevante - saber se existe litisconsÃ³rcio necessÃ¡rio quando se
postula a concessÃ£o do benefÃ­cio da pensÃ£o por morte - porque a divergÃªncia no Tribunal gera julgados
opostos, uns no sentido de anular o processo e ordenar a inclusÃ£o do Estado de Minas Gerais e outros no sentido
de conservar a responsabilidade do pagamento da pensÃ£o somente pelo
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IPSEMG.

      Foram fornecidas informaÃ§Ãµes pelo NUGEP acerca da inexistÃªncia de temas com matÃ©ria idÃªntica ou
similar no TJMG, STJ e STF.
      Requisitadas informaÃ§Ãµes a CoordenaÃ§Ã£o de Pesquisa e OrientaÃ§Ã£o TÃ©cnica, COPEQ, restaram
prestadas pela COJUR, conforme se afere do documento eletrÃ´nico n. 16.
      Parecer da douta Procuradoria Geral de JustiÃ§a, opinando pela admissÃ£o do Incidente de AssunÃ§Ã£o de
CompetÃªncia (documento eletrÃ´nico n. 17).
      Passando a anÃ¡lise do cabimento do IAC, cumpre registrar que o CÃ³digo de Processo Civil de 2015 criou um
novo incidente processual, o de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia, admissÃ­vel quando o julgamento de recurso,
remessa necessÃ¡ria ou de processo de competÃªncia originÃ¡ria envolver relevante questÃ£o de direito, com grande
repercussÃ£o social, sem repetiÃ§Ã£o de mÃºltiplos processos:

Art. 947.  Ã admissÃ­vel a assunÃ§Ã£o de competÃªncia quando o julgamento de recurso, de remessa necessÃ¡ria
ou de processo de competÃªncia originÃ¡ria envolver relevante questÃ£o de direito, com grande repercussÃ£o social,
sem repetiÃ§Ã£o em mÃºltiplos processos.

      Em consonÃ¢ncia com a nova legislaÃ§Ã£o, o Regimento Interno deste Tribunal estabeleceu:
Art. 368-O O relator proporÃ¡, de ofÃ­cio ou a requerimento dos integrantes da turma julgadora, da parte, do
MinistÃ©rio PÃºblico ou da Defensoria PÃºblica, que o processo seja submetido Ã  apreciaÃ§Ã£o da seÃ§Ã£o cÃ­vel
quando:
I - o julgamento de recurso, de remessa necessÃ¡ria ou de processo de competÃªncia originÃ¡ria envolver relevante
questÃ£o de direito, com grande repercussÃ£o social, sem repetiÃ§Ã£o em mÃºltiplos processos;
II - ocorrer relevante questÃ£o de direito a respeito da qual seja conveniente a prevenÃ§Ã£o ou a composiÃ§Ã£o de
divergÃªncia entre as cÃ¢maras cÃ­veis do Tribunal.
Â§ 1Âº A proposiÃ§Ã£o de instauraÃ§Ã£o do incidente deverÃ¡ demonstrar a presenÃ§a dos requisitos previstos nos
incisos I e II do caput deste artigo, inclusive, se for o caso, os acÃ³rdÃ£os ou julgamentos que comprovem a
divergÃªncia entre os Ã³rgÃ£os fracionÃ¡rios do Tribunal no Ãºltimo biÃªnio.
      Sobre o tema, peÃ§o vÃªnia para colacionar a doutrina de DANIEL AMORIM ASSUMPÃÃO NEVES:
Segundo o caput do dispositivo, Ã© admissÃ­vel o incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia quando o julgamento
do recurso, de remessa necessÃ¡ria ou de processo de competÃªncia originÃ¡ria envolver questÃ£o de direito, com
grande repercussÃ£o social, sem repetiÃ§Ã£o de mÃºltiplos processos. (...)
Como se pode notar do dispositivo legal, hÃ¡ um requisito positivo e um negativo para o cabimento do incidente ora
analisado. Para que seja cabÃ­vel, Ã© imprescindÃ­vel que exista uma relevante questÃ£o de direito com grande
repercussÃ£o social, mas essa questÃ£o nÃ£o pode estar replicada em diversos processos. HÃ¡ vÃ¡rios conceitos
indeterminados para serem preenchidos no caso concreto, como o que Ã© relevante, quais questÃµes tem grande
repercussÃ£o social e quantos sÃ£o os processos para serem considerados diversos.
De qualquer forma, parece acertada a conclusÃ£o do Enunciado 334 do FÃ³rum Permanente de Processualistas Civis
(FPPC): "Por forÃ§a da expressÃ£o "sem repetiÃ§Ã£o em diversos processos" nÃ£o cabe o incidente de
assunÃ§Ã£o de competÃªncia quando houver julgamento de casos repetitivos".
E o Â§ 4Âº do artigo ora comentado especifica mais uma hipÃ³tese de cabimento do incidente ao prever a
assunÃ§Ã£o de competÃªncia quando ocorrer relevante questÃ£o de direito a respeito da qual seja conveniente a
prevenÃ§Ã£o ou a composiÃ§Ã£o de divergÃªncia entre cÃ¢maras ou turmas do tribunal.
A par disso, o objetivo do legislador parece claro: criar um incidente em processos Ãºnicos ou raros de alta
relevÃ¢ncia social, atÃ© porque, se houver a multiplicidade de processos com a mesma matÃ©ria jurÃ­dica,
existirÃ£o outros instrumentos processuais para se atingir o objetivo do incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia.
E o objetivo Ã© deixado claro no Â§ 3Âº do dispositivo ora comentado ao prever que o acÃ³rdÃ£o proferido em
assunÃ§Ã£o de competÃªncia vincularÃ¡ todos os juÃ­zes e Ã³rgÃ£os fracionÃ¡rios, exceto se houver revisÃ£o da
tese, reforÃ§ando a eficÃ¡cia vinculante do julgamento jÃ¡ consagrada no inciso III, do art. 927, do Novo CPC. A
revisÃ£o da tese por meio da tÃ©cnica conhecida por overruling (superaÃ§Ã£o) sÃ³ poderÃ¡ ser realizada pelo
prÃ³prio Ã³rgÃ£o que a fixou, sob pena de esvaziamento da eficÃ¡cia vinculante (Novo CÃ³digo de Processo Civil
Comentado, Ed. Jus podivm, 2016, pÃ¡gs. 1.539/1.540).

      No caso em anÃ¡lise, inexiste multiplicidade de processos, tendo em vista a grande gama de servidores estaduais,
tendo a COJUR atestado que, na 1Âª, 3Âº, 5Âª, 7Âº e na 19Âª CÃ¢maras CÃ­veis deste TJMG foram encontrados
precedentes de cada desembargador integrante.
      JÃ¡ na 2Âª CÃ¢mara, "Nenhum espelho de acÃ³rdÃ£o de relatoria do Desembargador Caetano Levi Lopes e da
Desembargadora Maria InÃªs Souza foi encontrado com os critÃ©rios utilizados", sendo que na 4Âª CÃ¢mara, "NÃ£o
localizado acÃ³rdÃ£o de relatoria do Des. Pedro Aleixo", na 6Âª CÃ¢mara, "NÃ£o
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foram localizados votos da relatoria dos Desembargadores JÃºlio CÃ©zar Gutierrez e CorrÃªa JÃºnior sobre o tema
solicitado", na 8Âª CÃ¢mara, "NÃ£o foram localizadas decisÃµes de relatoria dos Desembargadores Alexandre
Santiago e Carlos Roberto de Faria sobre o tema".
      A divergÃªncia tambÃ©m Ã© patente, jÃ¡ que como bem colocado pela douta Procuradoria Geral de JustiÃ§a:
1. Entendem pela necessidade de formaÃ§Ã£o de litisconsÃ³rcio passivo necessÃ¡rio entre o IPSEMG e o Estado de
Minas Gerais em aÃ§Ãµes cujo objeto seja a concessÃ£o do benefÃ­cio da pensÃ£o por morte e outros benefÃ­cios
elencados na LCE nÂº 62/2002:
a. 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria
b. 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria
c. 3Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria
d. 6Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o pacÃ­fica
e. 7Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o pacÃ­fica
f. 8Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria
2. Entendem, de outro modo, pela desnecessidade de litisconsÃ³rcio em tais situaÃ§Ãµes:
a. 4Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria
b. 5Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria
c. 19Âª CÃ¢mara CÃ­vel - PosiÃ§Ã£o pacÃ­fica

      Por outro lado, a questÃ£o social Ã© de grande relevÃ¢ncia no Estado de Minas Gerais, diante da inseguranÃ§a
jurÃ­dica que poderia se apresentar, na medida em que alguns julgadores entendem por anular o processo e ordenar
a inclusÃ£o do Estado de Minas Gerais e outros admitem a responsabilidade do pagamento da pensÃ£o somente
pelo IPSEMG e, assim, a divergÃªncia de posicionamentos sobre a titularidade acerca da aquisiÃ§Ã£o do direito
poderia gerar perplexidade, violando a seguranÃ§a jurÃ­dica, valor fundamental do ordenamento jurÃ­dico (CF, art.
5Âº, caput), cabendo aos tribunais estabelecer a coerÃªncia do sistema em relaÃ§Ã£o aos jurisdicionados, conforme
apregoa o art. 926,  que determina que devem uniformizar sua jurisprudÃªncia, mantendo-a Ã­ntegra, estÃ¡vel e
coerente.
      Sobre o tema, peÃ§o vÃªnia para trazer a lume o trabalho desenvolvido pelo especialista em Direito Processual
Civil, JoÃ£o Pedro Almeida Viveiros de Castro que, ao analisar o Instituto da AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia dentro
dos Escopos da Reforma do CPC:
De acordo com CÃ¢ndido Dinamarco, Ã© relevante aquela questÃ£o cuja soluÃ§Ã£o transcenda "os interesses dos
sujeitos em litigio, projetando influÃªncia sobre a sociedade e como um todo ou sobre os valores inerentes Ã  vida
social, notadamente aqueles que a ConstituiÃ§Ã£o Federal abriga e resguarda.
Assim, a relevÃ¢ncia e a conveniÃªncia sÃ£o pressupostos cumulativos, uma vez que, mesmo que hipoteticamente
desponte um tema como objeto de acirrado debate, de aguda relevÃ¢ncia para os fins de estabelecer uma
interpretaÃ§Ã£o inequÃ­voca a respeito de determinada norma em um determinado processo, caso nÃ£o se observe
a repercussÃ£o da soluÃ§Ã£o desta questÃ£o, a afetar ulteriores julgamentos (como na hipÃ³tese de nÃ£o se
encontrarem outros feitos de igual natureza), nÃ£o serÃ¡ preenchido o quesito da conveniÃªncia para determinar a
m o d i f i c a Ã § Ã £ o  d e  c o m p e t Ã ª n c i a  n o s  m o l d e s  d o  d i s p o s i t i v o  q u e  s e  a n a l i s a .
( h t t p : / / w w w . e m e r j . t j r j . j u s . b r / r e v i s t a e m e r j _ o n l i n e / e d i c o e s / r e v i s t a 6 4 / r e v i s t a 6 4 _ 7 4 . p d f ) .

      Dessa feita, nÃ£o resta dÃºvida quanto ao fato da relevante questÃ£o de direito com grande repercussÃ£o social
no Estado de Minas Gerais a ensejar a admissÃ£o do presente incidente.
      Desse teor, a manifestaÃ§Ã£o da douta Procuradoria Geral de JustiÃ§a:
Diante dos acÃ³rdÃ£os selecionados, Ã© incontestÃ¡vel que a jurisprudÃªncia deste Tribunal Ã© inquieta sobre o
tema que se pretende debater. TambÃ©m se cuida de questÃ£o unicamente de direito, sem que o presente IAC
pretenda debater qualquer ponto fÃ¡tico ou peculiaridade de casos.
Nesta linha de raciocÃ­nio, uma vez presente relevante questÃ£o de direito e possuindo a matÃ©ria discutida nos
autos uma questÃ£o de alta relevÃ¢ncia social, deve seguir seu julgamento a forma do art. 983 e segs. do CPC
(documento eletrÃ´nico n. 17).
      Nesse sentido a jurisprudÃªncia:

EMENTA: INCIDENTE DE ASSUNÃÃO DE COMPETÃNCIA - SERVIÃO DE TRANSPORTE PRIVADO - APLICATIVO
UBER - FISCALIZAÃÃO E CONTROLE PELO PODER PÃBLICO MUNICIPAL - OBSTRUÃÃO LIMINAR - NOTÃRIA
REPERCUSSÃO SOCIAL - RELEVÃNCIA DA QUESTÃO DE DIREITO - AUSÃNCIA DE MULTIPLICIDADE DE
RECURSOS - ACOLHIMENTO
- O novel CÃ³digo de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015) instituiu o Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia como
mecanismo apto a permitir que o Tribunal resolva, por meio de colegiado mais amplo, questÃ£o de direito relevante,
com grande repercussÃ£o social e que nÃ£o seja objeto de repetiÃ§Ã£o em mÃºltiplos processos.
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- Ã notÃ³ria a repercussÃ£o social da questÃ£o relativa Ã  regulaÃ§Ã£o pelo Poder PÃºblico dos serviÃ§os prestados
pelo aplicativo digital "Uber", haja vista a visibilidade atribuÃ­da Ã  "quaestio" pelos veÃ­culos de comunicaÃ§Ã£o,
seja em virtude da crescente adesÃ£o da populaÃ§Ã£o ao serviÃ§o, seja em razÃ£o dos graves episÃ³dios de
confronto entre taxistas credenciados e os motoristas que atendem por mediaÃ§Ã£o da ferramenta digital.
- Ã relevante a questÃ£o de direito atinente Ã  legitimidade do MunicÃ­pio de Belo Horizonte para regular o transporte
privado de passageiros, mormente em face da publicaÃ§Ã£o da Lei Municipal n. 10.900, de 08 de janeiro de 2016,
que estabelece as diretrizes para o credenciamento de motoristas e estabelece penalidades.
- TambÃ©m Ã© relevante o debate jurÃ­dico versando sobre a viabilidade da concessÃ£o de decisÃµes liminares que
obstem o exercÃ­cio da fiscalizaÃ§Ã£o preconizada referida lei, regulamentada pela Portaria n. 054, de 31 de marÃ§o
de 2016, da BHTRANS.
- A matÃ©ria relativa ao controle exercido pelo MunicÃ­pio de Belo Horizonte sobre o serviÃ§o prestado por
profissionais cadastrados no aplicativo "Uber" nÃ£o se encontra replicada em mÃºltiplos recursos, mormente em face
do pequeno lapso temporal transcorrido desde a publicaÃ§Ã£o da Lei Municipal.  (TJMG -  IAC - Cv
1.0000.16.025020-5/002, Relator(a): Des.(a) CorrÃªa Junior , 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, julgamento em 26/08/0016,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 21/09/2016)

      Mediante tais consideraÃ§Ãµes, admito o presente Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia.
      Restando vencida quanto a admissÃ£o do IAC, entendendo a maioria da turma julgadora pela conversÃ£o do IAC
em IRDR, nos termos do Regimento Interno deste Tribunal de JustiÃ§a, mais precisamente o artigo 368Âº, Â§ 3Âº a
6Âº, como consignado pela douta 1Âª Vogal que inaugurou a divergÃªncia, passo ao processamento do incidente,
para fixaÃ§Ã£o da seguinte tese jurÃ­dica: "se Ã© necessÃ¡rio a formaÃ§Ã£o de litisconsÃ³rcio  entre o Estado de
Minas Gerais e o Ipsemg, em questÃ£o previdenciÃ¡ria, no tocante a responsabilidade pelo pagamento da pensÃ£o"
      Determino a suspensÃ£o, atÃ© decisÃ£o final deste incidente, de todos os processos pendentes, individuais ou
coletivos, que estejam em trÃ¢mite nesta segunda instÃ¢ncia,  que verse sobre a questÃ£o.
      Determino a publicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o dos processos pendentes de julgamento perante este TJMG, bem
como a cientificaÃ§Ã£o da 1Âª Vice PresidÃªncia deste Tribunal e do NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes -
NUGEP, para a necessÃ¡ria divulgaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o aos integrantes das respectivas CÃ¢maras CÃ­veis,
bem como aos juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia (art. 368-F, Â§ 1Âº do Regimento Interno do TJMG).
      Na forma do art. 368-F, Â§2Âº, do Regimento Interno desta Corte, durante a suspensÃ£o, o pedido de tutela de
urgÃªncia deverÃ¡ ser dirigido ao juÃ­zo em que tramita o processo.
      Determino a intimaÃ§Ã£o das partes e interessados na controvÃ©rsia, oportunizando-lhe a manifestaÃ§Ã£o
nestes autos, com fulcro no art. 368-G, do Regimento Interno deste Tribunal.
      Por fim, a remessa dos autos a douta Procuradoria-Geral de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais.

DESA. ALBERGARIA COSTA
               Em exame de admissibilidade, cumpre ressaltar que o art. 947 do CPC/2015 dispÃµe que "Ã admissÃ­vel a
assunÃ§Ã£o de competÃªncia quando o julgamento de recurso, de remessa necessÃ¡ria ou de processo de
competÃªncia originÃ¡ria envolver relevante questÃ£o de direito, com grande repercussÃ£o social, sem repetiÃ§Ã£o
em mÃºltiplos processos".

               A relevante controvÃ©rsia fixada nos autos reside na multiplicaÃ§Ã£o de demandas congÃªneres em que se
discute a necessidade de litisconsÃ³rcio passivo entre o Estado de Minas Gerais e o IPSEMG, o que ultrapassa os
interesses das partes do processo para abranger todos os segurados do regime de previdÃªncia estadual.

               Reconhece-se, ainda, a existÃªncia de julgados distintos sobre a matÃ©ria, sendo necessÃ¡ria a
prevenÃ§Ã£o e composiÃ§Ã£o atravÃ©s da fixaÃ§Ã£o de tese jurisprudencial que possibilite o tratamento uniforme
do assunto em todo o Estado de Minas Gerais.

               Todavia, a despeito da relevÃ¢ncia da tese jurÃ­dica a ser firmada, e tambÃ©m da repercussÃ£o do ponto
de vista social e econÃ´mico, hÃ¡ um pressuposto negativo de admissibilidade do IAC, senÃ£o vejamos:
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"NÃ£o cabe o incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia se houver repetiÃ§Ã£o da discussÃ£o em mÃºltiplos
processos. A existÃªncia de mÃºltiplos processos convoca a instauraÃ§Ã£o de instrumentos destinados ao
julgamento de causas repetitivas, que compreendem o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas ou os
recursos repetitivos. Havendo mÃºltiplos processos em que se discute questÃ£o repetitiva, nÃ£o cabe o incidente de
assunÃ§Ã£o de competÃªncia. Este Ã© cabÃ­vel para questÃµes relevantes, de grande repercussÃ£o social, em
processo especÃ­fico ou em processos que tramitem em pouca quantidade" (Fredie Didier Jr. e Leonardo Carneiro da
Cunha , in Curso de Direito Processual Civil - vol. 3, 13Âª Ed., Ed. Jus Podium,p. 665).

               Neste mesmo sentido, o enunciado nÂº 334 do FÃ³rum Permanente de Processualistas Civis orienta que
"Por forÃ§a da expressÃ£o 'sem repetiÃ§Ã£o em mÃºltiplos processos', nÃ£o cabe o incidente de assunÃ§Ã£o de
competÃªncia quando couber julgamento de casos repetitivos".

               Pelos elementos constantes dos autos, notadamente pelas informaÃ§Ãµes prestadas pela COJUR (ordem
16), verifica-se que quase a totalidade dos Desembargadores das CÃ¢maras de Direito PÃºblico jÃ¡ se deparou com
a matÃ©ria, restando configurada a multiplicidade de aÃ§Ãµes a exigir a gestÃ£o de demandas repetitivas e nÃ£o
apenas o julgamento de causa de relevÃ¢ncia e repercussÃ£o social.

               Por essas razÃµes, peÃ§o vÃªnia Ã  eminente Relatora para divergir de seu voto e converter o presente IAC
em Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR, por entender estarem presentes os seus
pressupostos.

               Uma vez convertido o IAC em IRDR, acompanho a eminente Relatora quanto Ã  proposiÃ§Ã£o da tese a ser
dirimida.

               Ã como voto.

DES. BITENCOURT MARCONDES
      SESSÃO DE 21/09/2022
      PeÃ§o vÃªnia Ã  em. Relatora para acompanhar a divergÃªncia inaugurada pela em. Desembargadora
ALBERGARIA COSTA, tendo em vista a existÃªncia de multiplicidade de demandas acerca do tema em debate, o que
exclui o cabimento do IAC - Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia.
      SESSÃO DE 19/10/2022
      Quanto Ã  proposiÃ§Ã£o da tese em discussÃ£o, ponho de acordo com a em. Relatora.

DES. JÃLIO CEZAR GUTTIERREZ
      PeÃ§o respeitosa vÃªnia Ã  eminente Desembargadora Relatora, para acompanhar a divergÃªncia instaurada pela
eminente Desembargadora 1Âª Vogal.
      Cuida-se de Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia - IAC - suscitado pela col. 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel do
TJMG, visando fixar tese jurÃ­dica acerca da necessidade de litisconsÃ³rcio passivo entre o Instituto de PrevidÃªncia
do Estado de Minas Gerais - IPSEMG, e o Estado de Minas Gerais, em aÃ§Ã£o cujo escopo Ã© a concessÃ£o de
benefÃ­cio de pensÃ£o por morte.
      A eminente Desembargadora 1Âª Vogal suscitou preliminar de conversÃ£o do IAC em IRDR.
      DispÃµe o caput do artigo 947 do CÃ³digo de Processo Civil:

"Ã admissÃ­vel a assunÃ§Ã£o de competÃªncia quando o julgamento de recurso, de remessa necessÃ¡ria ou de
processo de competÃªncia originÃ¡ria envolver relevante questÃ£o de direito, com grande repercussÃ£o social, sem
repetiÃ§Ã£o em mÃºltiplos processos". (grifei).

      Da leitura do supra referido dispositivo, verifica-se que a assunÃ§Ã£o de competÃªncia nÃ£o Ã© cabÃ­vel quando
houver multiplicidade de processos envolvendo a questÃ£o de direito discutida.
      Por outro lado, estabelece o artigo 976 do CÃ³digo de Processo Civil:

"Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver, simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica."

      Desta forma, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas tem cabimento exatamente quando ocorrer
repetiÃ§Ã£o de processos, que possuem controvÃ©rsia sobre questÃ£o unicamente de direito, e
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cuja interpretaÃ§Ã£o dispare gere risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      No caso em questÃ£o, verifica-se, pelas informaÃ§Ãµes prestadas pela COJUR - evento 16 - que hÃ¡ efetiva
pluralidade de demandas no Ã¢mbito do Tribunal, com interpretaÃ§Ãµes divergentes, alÃ©m do que, como bem
ressaltou a e. Desembargadora 1Âª Vogal, a questÃ£o discutida "ultrapassa os interesses das partes do processo
para abranger todos os segurados do regime de previdÃªncia estadual", que pretendam, ou venham a pretender,
receber judicialmente pensionamento por morte.
      Ressalte-se que a diferenciaÃ§Ã£o dos institutos gera consequÃªncias prÃ¡ticas, uma vez que o IAC, por nÃ£o
envolver demandas repetitivas, nÃ£o suspende automaticamente os processos que versarem sobre o tema pendente
de julgamento no incidente, sendo cabÃ­vel apenas a suspensÃ£o de processos especificamente identificados,
enquanto que, no IRDR, por forÃ§a do inciso I, do art. 982, do CPC, ao admitir o incidente, o relator "suspenderÃ¡ os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitam no Estado ou na regiÃ£o, conforme o caso."
      Pelo cabimento da conversÃ£o, tem se firmado a jurisprudÃªncia desta col. 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel:
INCIDENTE DE ASSUNÃÃO DE COMPETÃNCIA - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE - CONTROVÃRSIA QUE SE
REPETE EM MÃLTIPLOS PROCESSOS - CONVERSÃO EM INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS - NEGATIVA DE EMISSÃO DA AUTORIZAÃÃO PARA PRESTAÃÃO DE SERVIÃO FRETADO DE
TRANSPORTE RODOVIÃRIO INTERMUNICIPAL DE PESSOAS - AUTORIZATÃRIA OPTANTE DO SIMPLES
NACIONAL - IRDR ADMITIDO.
- Em casos em que hÃ¡ repetiÃ§Ã£o da discussÃ£o em mÃºltiplos processos nÃ£o cabe Incidente de AssunÃ§Ã£o de
CompetÃªncia, sendo o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas o instrumento processual adequado
para afetaÃ§Ã£o de tese.
- Satisfeitos os requisitos elencados no artigo 976 do CÃ³digo de Processo Civil ante a efetiva repetiÃ§Ã£o de
processos e o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, em virtude da existÃªncia de divergÃªncia
jurisprudencial, admite-se o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitiva.  (TJMG -  IAC - Cv
1.0000.21.064581-8/002, Relator(a): Des.(a) Moreira Diniz , 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, julgamento em 15/12/2021,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 15/03/2022).

EMENTA: INCIDENTE DE ASSUNÃÃO DE COMPETÃNCIA. JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE. CONTROVÃRSIA QUE
SE REPETE EM MÃLTIPLOS PROCESSOS. CONVERSÃO EM INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS
REPETITIVAS. AÃÃO MONITÃRIA. JUÃZO COMPETENTE. IRDR ADMITIDO.
O instrumento processual adequado para a formaÃ§Ã£o concentrada de precedente obrigatÃ³rio, quando a questÃ£o
de direito controvertida se repete em mÃºltiplos processos, Ã© o IRDR e nÃ£o o IAC.
Convertido o IAC em IRDR e presentes os pressupostos cumulativos do artigo 976, I, II e Â§4Âº do CPC/15, admite-
se o incidente que tem como objeto analisar "se o processamento e julgamento das aÃ§Ãµes monitÃ³rias com valor
inferior a sessenta salÃ¡rios mÃ­nimos se insere na competÃªncia do Juizado Especial da Fazenda PÃºblica ou da
JustiÃ§a Comum".
Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia convertido em Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas.
IRDR admitido.  (TJMG -  IAC - Cv  1.0000.20.589216-9/002, Relator(a): Des.(a) Albergaria Costa , 1Âª SeÃ§Ã£o
CÃ­vel, julgamento em 16/09/2021, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 21/10/2021).

      Por essas razÃµes, renovo pedido de vÃªnia para acompanhar a divergÃªncia, acolhendo a preliminar, para
converter o presente IAC em Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR.
      Caso restar vencida a divergÃªncia, acompanho o voto da relatoria, mas com a ressalva destacada pela 1Âª
Vogal.
      Ã como voto.

DES. OLIVEIRA FIRMO
VOTO DIVERGENTE
(Des. OLIVEIRA FIRMO)

I -

Senhor Presidente, acompanho a divergÃªncia inaugurada pela Desembargadora 1Âª Vogal, porque tambÃ©m
entendo mais adequada a admissÃ£o do incidente processual como de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas
(IRDR), por se tratar de controvÃ©rsia de direito antiga, reproduzida em mÃºltiplos processos, movidos pelo vasto
conjunto de servidores pÃºblicos estaduais e respectivos dependentes previdenciÃ¡rios.

Tampouco se verifica a repercussÃ£o social da questÃ£o processual em pauta, na linha do que elucida a
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doutrina, como requisito de admissibilidade do IAC:

A questÃ£o de direito envolvida no caso, alÃ©m de relevante, pode ser de direito material ou de direito processual.
NÃ£o hÃ¡ restriÃ§Ã£o de matÃ©ria. Qualquer questÃ£o de direito que seja relevante, independentemente do tema,
pode ensejar a instauraÃ§Ã£o do incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia, transferindo o julgamento para um
Ã³rgÃ£o de maior composiÃ§Ã£o que, ao julgar o caso, irÃ¡ firmar precedente obrigatÃ³rio.

NÃ£o basta, porÃ©m, que a questÃ£o seja relevante. Ã preciso, ainda, que haja grande repercussÃ£o social. O termo
Ã© indeterminado, concretizando-se a partir dos elementos do caso, mas Ã© possÃ­vel utilizar como parÃ¢metro ou
diretriz o disposto no art. 1.035, Â§ 10, do CPC, que trata da repercussÃ£o geral, devendo-se considerar a existÃªncia
de questÃµes relevantes do ponto de vista econÃ´mico, polÃ­tico, social ou jurÃ­dico que ultrapassem os interesses
subjetivos do processo.

Ao lado disso, hÃ¡ tambÃ©m um pressuposto negativo. NÃ£o cabe o incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia se
houver repetiÃ§Ã£o da discussÃ£o em mÃºltiplos processos.

A existÃªncia de mÃºltiplos processos convoca a instauraÃ§Ã£o de instrumentos destinados ao julgamento de causas
repetitivas, que compreendem o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas ou os recursos repetitivos10.
Havendo mÃºltiplos processos em que se discute questÃ£o repetitiva, nÃ£o cabe o incidente de assunÃ§Ã£o de
competÃªncia. Este Ã© cabÃ­vel para questÃµes relevantes, de grande repercussÃ£o social, em processo
especÃ­fico ou em processos que tramitem em pouca quantidade.

Alguns exemplos de questÃµes relevantes, que podem nÃ£o estar sendo discutidas em casos repetitivos e, por isso
mesmo, podem ser objeto de incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia: a) discussÃ£o sobre se hÃ¡ ou nÃ£o direito
de alguÃ©m a ser reconhecido como pertencente a um "terceiro gÃªnero" (nem feminino nem masculino); b) saber se
uma associaÃ§Ã£o pode ou nÃ£o celebrar uma convenÃ§Ã£o processual coletiva; c) saber se Ã© possÃ­vel a dupla
curatela de um interdito; d) discussÃ£o sobre a interpretaÃ§Ã£o extensiva de determinado rol legal taxativo etc.

Para que se instaure o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas, Ã© preciso que haja (a) efetiva
repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito; e, (b) risco
de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica. Ã dizer: se houver mÃºltiplos processos, nÃ£o cabe a assunÃ§Ã£o
de competÃªncia, mas incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas.(1) (destaquei).

II -

TambÃ©m acompanho a Desembargadora 1Âª Vogal, quanto Ã  observÃ¢ncia do procedimento previsto no
Regimento Interno deste Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais (RITJMG/2012), na eventualidade de
processamento de IAC.

Ã como voto.

DES. WASHINGTON FERREIRA
               Senhor Presidente.
               Acompanho a eminente Relatora, DesÂª. Teresa Cristina da Cunha Peixoto, para admitir o IAC, guardando
coerÃªncia, assim, com o posicionamento que adotei no julgamento da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0000.20.067928-
0/002, sob a relatoria do ilustre Des. Alberto Vilas Boas, que originou a suscitaÃ§Ã£o do presente incidente.
               In casu, assim como exigido pelo artigo 947, do CPC, constata-se a presenÃ§a de relevante questÃ£o de
direito, com grande repercussÃ£o social, aliada, tambÃ©m, Ã  inexistÃªncia de repetiÃ§Ã£o em mÃºltiplos processos.
               VINICIUS SILVA LEMOS disserta sobre o carÃ¡ter preventivo a ser assumido pelo IAC, delineando, ainda, a
peculiaridade da eventual (in)existÃªncia de divergÃªncia nos Tribunais sobre a matÃ©ria examinada no incidente:
Outro requisito Ã© a percepÃ§Ã£o pelo suscitante e, posteriormente, pelo Ã³rgÃ£o julgador, sobre a amplitude da
matÃ©ria, com a existÃªncia ou nÃ£o de divergÃªncia e, diante dessa anÃ¡lise, as
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possibilidades jurÃ­dicas, sobre o impacto no julgamento e como prevenÃ§Ã£o para posteriores julgamentos, seja
para definir, desde jÃ¡, a tese jurÃ­dica ou, atÃ©, prevenir a ulterior existÃªncia de mÃºltiplas demandas. O incidente
almeja, em sua razÃ£o de ser, que a matÃ©ria ali suscitada seja uniformizada e estabilizada, atÃ© para impossibilitar
uma futura instabilidade jurÃ­dica ou uma multiplicidade.
Dessa forma, nÃ£o hÃ¡ a necessidade de uma divergÃªncia existente, podendo, para tanto, servir de carÃ¡ter
preventivo para a definiÃ§Ã£o daquela tese jurÃ­dica, com um viÃ©s pacificador logo no inÃ­cio da apreciaÃ§Ã£o da
matÃ©ria por aquele Tribunal.
[...]
Essa possibilidade da prevenÃ§Ã£o diferencia o incidente dos demais meios de pacificaÃ§Ã£o de entendimentos dos
Tribunais, pelo fato de que nos demais institutos, geralmente a existÃªncia de divergÃªncia Ã© requisito para a
prÃ³pria suscitaÃ§Ã£o, diferindo da possibilidade do IAC. De modo diverso Ã  sua forma preventiva, o incidente
tambÃ©m Ã© possÃ­vel e viÃ¡vel para compor divergÃªncia sobre a questÃ£o de direito relevante. Ou seja, nÃ£o
serÃ£o somente processos Ãºnicos que poderÃ£o ser objeto de suscitaÃ§Ã£o do incidente, mas, tambÃ©m, uma
determinada matÃ©ria que enquadra-se nos demais requisitos e, que nÃ£o tem multiplicidade, apesar da existÃªncia
de alguma quantidade de demandas. (in O incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia: da conceituaÃ§Ã£o Ã 
procedimentalidade. Salvador: Editora JusPodivm, 2018. p. 72-73) - (destaque)
               Com efeito, conclui-se que a admissÃ£o do presente IAC, na forma do artigo 947, Â§ 4Âº, do CPC,
possibilitarÃ¡ nÃ£o sÃ³ a prevenÃ§Ã£o de relevante questÃ£o de direito - concernente Ã  (des)necessidade de
formaÃ§Ã£o do litisconsÃ³rcio passivo necessÃ¡rio entre o IPSEMG e o Estado de Minas Gerais em aÃ§Ã£o de
natureza previdenciÃ¡ria -, mas permitirÃ¡, ainda, a composiÃ§Ã£o de divergÃªncia entre as CÃ¢maras deste
egrÃ©gio TJMG, como apontado pela CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia e PublicaÃ§Ãµes TÃ©cnicas - COJUR
(Ordem nÂº 16).
               Com tais consideraÃ§Ãµes, acompanho a eminente Relatora para ADMITIR O IAC.
               Ã como voto.

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÃNIOR
VOTO DE VOGAL
      PeÃ§o venia Ã  eminente Desembargadora Teresa Cristina da Cunha Peixoto, para aderir a divergÃªncia
instaurada pela eminente Desembargadora Albergaria Costa.
      Trata-se de Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia(IAC) suscitado pela 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel do TJMG,
visando unificar entendimento acerca da necessidade de litisconsÃ³rcio passivo entre o Instituto de PrevidÃªncia do
Estado de Minas Gerais e o Estado de Minas Gerais em aÃ§Ã£o que se busca a concessÃ£o de benefÃ­cio de
pensÃ£o por morte.
      A eminente Desembargadora Albergaria Costa suscitou preliminar de conversÃ£o do IAC em IRDR.
      Pois bem.
      O Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia Ã© um instrumento que tem a funÃ§Ã£o de unificar o entendimento
acerca de determinada matÃ©ria no Tribunal de JustiÃ§a.
      Consoante o art. 947 do CPC/2015, admite-se o IAC quando o julgamento envolver "relevante questÃ£o de
direito, com grande repercussÃ£o social, sem repetiÃ§Ã£o em mÃºltiplos processos"(grifei).
      Sobre o tema, cito a obra de Leonardo Carneiro da Cunha e Fredie Didier JÃºnior:

NÃ£o cabe o incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia se houver repetiÃ§Ã£o da discussÃ£o em mÃºltiplos
processos. A existÃªncia de mÃºltiplos processos convoca a instauraÃ§Ã£o de instrumentos destinados ao
julgamento de causas repetitivas, que compreendem o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas ou os
recursos repetitivos. Havendo mÃºltiplos processos em que se discute questÃ£o repetitiva, nÃ£o cabe o incidente de
assunÃ§Ã£o de competÃªncia. Este Ã© cabÃ­vel para questÃµes relevantes, de grande repercussÃ£o social, em
processo especÃ­fico ou em processos que tramitem em pouca quantidade.
(omissis)
Tal dispositivo contÃ©m a previsÃ£o dos pressupostos para a instauraÃ§Ã£o do incidente de assunÃ§Ã£o de
competÃªncia. Destaca-se, como primeiro pressuposto, a existÃªncia de relevante questÃ£o de direito. O julgamento
do recurso, da remessa necessÃ¡ria ou do processo de competÃªncia originÃ¡ria envolve relevante questÃ£o de
direito que mereÃ§a ter sua cogniÃ§Ã£o ampliada, com contraditÃ³rio mais qualificado e fundamentaÃ§Ã£o
reforÃ§ada, a fim de firmar um precedente sobre o tema, prevenindo ou eliminando divergÃªncia jurisprudencial.
A questÃ£o de direito envolvida no caso, alÃ©m de relevante, pode ser de direito material ou de direito processual.
NÃ£o hÃ¡ restriÃ§Ã£o de matÃ©ria. Qualquer questÃ£o de direito que seja relevante, independentemente do tema,
pode ensejar a instauraÃ§Ã£o do incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia, transferindo o julgamento para um
Ã³rgÃ£o de maior composiÃ§Ã£o que, ao julgar o caso, irÃ¡ firmar
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precedente obrigatÃ³rio.
NÃ£o basta, porÃ©m, que a questÃ£o seja relevante. Ã preciso, ainda, que haja grande repercussÃ£o social. O termo
Ã© indeterminado, concretizando-se a partir dos elementos do caso, mas Ã© possÃ­vel utilizar como parÃ¢metro ou
diretriz o disposto no Â§ 1Âº do art. 1.035 do CPC-2015, que trata da repercussÃ£o geral, devendo-se considerar a
existÃªncia de questÃµes relevantes do ponto de vista econÃ´mico, polÃ­tico, social ou jurÃ­dico que ultrapassem os
interesses subjetivos do processo.
Ao lado disso, hÃ¡ tambÃ©m um pressuposto negativo. NÃ£o cabe o incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia se
houver repetiÃ§Ã£o da discussÃ£o em mÃºltiplos processos.(In: Curso de Direito Processual Civil - vol. 3, 13Âª Ed.,
Ed. Jus Podium,p. 665 e 783/784).

      AliÃ¡s, conforme destacado pela eminente Desembargadora Albergaria Costa, o enunciado nÂº 334 do FÃ³rum
Permanente de Processualistas Civis orienta que por "forÃ§a da expressÃ£o 'sem repetiÃ§Ã£o em mÃºltiplos
processos', nÃ£o cabe o incidente de assunÃ§Ã£o de competÃªncia quando couber julgamento de casos repetitivos".
      Por seu turno, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas, previsto no art. 976 do CPC/2015, tem
cabimento quando ocorrer a repetiÃ§Ã£o efetiva de processos que possuem controvÃ©rsia sobre questÃ£o
unicamente de direito, risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a e ausÃªncia de afetaÃ§Ã£o de recurso repetitivo
em Tribunal Superior.
      In casu, conforme acima pontuado, pretende a suscitante unificar entendimento acerca da necessidade de
litisconsÃ³rcio passivo entre o Instituto de PrevidÃªncia do Estado de Minas Gerais e o Estado de Minas Gerais em
aÃ§Ã£o que se busca a concessÃ£o de benefÃ­cio de pensÃ£o por morte.
      Com efeito, conforme informaÃ§Ãµes prestadas pela CoordenaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia e PublicaÃ§Ãµes
TÃ©cnicas - COJUR(Evento nÂº 16), hÃ¡ mÃºltiplas aÃ§Ãµes desta natureza no TJMG, o que afasta o requisito(sem
repetiÃ§Ã£o de mÃºltiplos processos) do supracitado dispositivo para a admissÃ£o do IAC.
      Depois, verifica-se que hÃ¡ notÃ³ria divergÃªncia no TJMG.
      AlÃ©m disso, conforme informaÃ§Ãµes prestadas pelo NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes -
NUGEP(Evento nÂº 13), nÃ£o hÃ¡ Incidentes de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas relacionadas Ã  mesma
matÃ©ria, tampouco afetaÃ§Ã£o do tema pelos Tribunais Superiores (STJ e STF).
      Logo, ACOLHO A PRELIMINAR suscitada pela eminente Desembargadora Albergaria Costa e CONVERTO O
INCIDENTE DE ASSUNÃÃO DE COMPETÃNCIA EM INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS.

SESSÃO DE 19/10/2022
      Quanto Ã  questÃ£o de fundo, verifica-se a presenÃ§a dos requisitos cumulativos para a admissibilidade da
instauraÃ§Ã£o do IRDR, para suprimir o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      Nesse passo, acompanho a tese sugerida pela Relatora, nos seguintes termos:

Se Ã© necessÃ¡rio a formaÃ§Ã£o de litisconsÃ³rcio entre o Estado de Minas Gerais e o Ipsemg, em questÃ£o
previdenciÃ¡ria, no tocante a responsabilidade pelo pagamento da pensÃ£o.

      Com essas consideraÃ§Ãµes, ADMITO O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS.
      Ã como voto.

DES. PEDRO ALEIXO
      SESSÃO DO DIA 19/10/2022

      De acordo com a fixaÃ§Ã£o da tese proposta pela Desa. Relatora.

DES. FÃBIO TORRES DE SOUSA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. ALBERTO VILAS BOAS
      NÃ£o sendo o caso de proferir voto de desempate na forma do art. 29, XV, RITJ, abstenho-me de apreciar o
incidente.

              SÃMULA: "ADMITIRAM O INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITVAS, POR MAIORIA E
FIXARAM A TESE A SER DIRIMIDA "
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1 - DIDIER JR, Fredie. Curso de direito processual civil: Meios de ImpugnaÃ§Ã£o Ã s DecisÃµes Judiciais e Processo
nos Tribunais, 13 ed., Salvador: Editora JusPodivm, 2016. vol. 3, p. 665
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